
 
 

RENOVA ENERGIA S.A. 

Companhia aberta 

 

CNPJ/MF 08.534.605/0001-74 

NIRE 35.300.358.295 

 

Senhores acionistas da Renova Energia S.A. (“Companhia” ou “Renova”), em atenção à 

Instrução CVM nº 481, de 17 de dezembro de 2009, conforme alterada (“ICVM 481/09”), 

submetemos à apreciação de V. Sas. a presente Proposta da Administração (“Proposta”) 

para as matérias a serem deliberadas na Assembleia Geral Extraordinária que se realizará no 

dia 14 de maio de 2014, às 11:00hs, na Avenida Roque Petroni Júnior, nº 999, 4º andar, Vila 

Gertrudes, CEP 04707-910, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo (“AGE”). 

 

Esta Proposta, em conjunto com os documentos da Administração pertinentes, nos termos 

da legislação aplicável, encontra-se disponível para consulta na sede da Companhia, na 

página de Relações com Investidores da Companhia (www.renovaenergia.com.br) e na 

página da CVM (www.cvm.gov.br). 

 

Seguem abaixo as informações e documentos da Administração relacionados à AGE: 

 

1. Deliberar sobre a tomada de contas dos administradores e as Demonstrações 

Financeiras referentes ao exercício social findo em 31.12.2013 da Brasil PCH S.A. 

 

Conforme aprovado pelo Conselho de Administração da Companhia em reunião realizada 

em 24 de abril de 2014, a administração da Companhia submete à apreciação dos acionistas 

as Demonstrações Financeiras da Brasil PCH S.A. e Notas Explicativas, acompanhadas do 

relatório (parecer) dos auditores independentes, referentes ao exercício social findo em 31 

de dezembro de 2013. 

 

A íntegra das Demonstrações Financeiras da Brasil PCH S.A. encontram-se no Anexo I à 

presente Proposta. 

 

2. Deliberar sobre a fixação da remuneração anual global dos administradores da 

Brasil PCH S.A. e de suas controladas para o exercício social de 2014. 

 

2.1 A Administração da Companhia propõe que a remuneração global e anual dos 

administradores da Brasil PCH S.A. para o exercício social de 2014 seja de até 

R$1.709.836,05 (um milhão, setecentos e nove mil, oitocentos e trinta e seis reais e cinco 

http://www.cvm.gov.br/


centavos), sendo este valor utilizado para a remuneração dos membros Estatutários, 

Conselho de Administração e Conselho fiscal. 

 

2.2 Ainda, a Administração da Companhia propõe que a remuneração global e anual dos 

administradores das controladas da Brasil PCH S.A. para o exercício social de 2014 seja a 

seguinte: 

 

 

 

3. Deliberar sobre a eleição dos membros do Conselho de Administração e Diretoria 

da Brasil PCH S.A. e suas controladas, bem como a indicação dos membros do Conselho 

Fiscal da Brasil PCH S.A. 

 

3.1. A Administração da Companhia propõe a eleição dos seguintes administradores para 

a Brasil PCH S.A. e suas controladas: 

 

(i) Diretoria - Brasil PCH S.A. e PCHPAR Participações S.A.: 

De 29/03/14 a 30/04/14: Márcio Barata Diniz, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 

identidade n° M-521.743, expedida pela S.S.P./MG, inscrito no CPF sob o n° 391.837.856-04, 

com escritório profissional na Rua São bento, n.º 8, 8º andar, Centro – Rio de Janeiro – RJ, 

CEP.: 20090-010; e Leonardo de Pinho Tavares, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 

cédula de Identidade RG nº MG-164070 SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o nº 194.967.616-

15, residente e domiciliado na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, com 

endereço na Rua Conselheiro Lafaiete Coutinho, nº 2079, apto. 1001, Bloco A, Sagrada 

Família, CEP 31035-560; 

 

De 01/05/14 a 30/04/16: Márcio Barata Diniz e Edvaldo Alves de Santana, brasileiro, casado, 

engenheiro, portador da identidade n° 1769427-2, expedida pela SSP-SC, inscrito no CPF/MF 

sob o n° 085532035-49, residente e domiciliado na cidade de Brasília no Distrito Federal DF, 

EMPRESAS TOTAL

PCHPAR -  PARTICIPAÇÕES 33.830,00          

BONFANTE ENERGÉTICA 61.990,00          

CALHEIROS ENERGIA 69.407,25          

CAPARAÓ ENERGIA 20.650,00          

CARANGOLA ENERGIA 98.907,25          

FUNIL ENERGIA 104.157,25       

IRARA ENERGÉTICA 61.990,00          

JATAI ENERGÉTICA 66.990,00          

MONTE SERRAT ENERGÉTICA 61.990,00          

RETITO VELHO ENERGÉTICA 61.990,00          

SANTA FÉ ENERGÉTICA 219.990,00       

SÃO JOAQUIM ENERGIA 110.657,25       

SÃO PEDRO ENERGIA 176.914,55       

SÃO SIMÃO ENERGIA 132.657,25       

TOTAL 1.282.120,82   



na Rua SHIS Espaço QI 25 conj. 10 lote 1 apt. 202 CEP 101660-300. 

 

(ii) Diretoria – Bonfante Energética S.A., Irará Energética S.A., Jataí Energética S.A., Monte 

Serrat Energética S.A., Retiro Velho Energética S.A. e Santa Fé Energética S.A.: 

De 29/03/14 a 30/04/14: Walter Nunes Seijo Neto brasileiro, casado, engenheiro civil, 

portador da Carteira de Identidade nº. 32456-D, expedida pelo CREA-BA, inscrito no CPF/MF 

sob nº. 891.023.715-53 com escritório profissional na Rua São bento, n.º 8, 8º andar, Centro 

– Rio de Janeiro – RJ, CEP.: 20090-010 e Leonardo de Pinho Tavares. 

De 01/05/14 a 30/04/16: Walter Nunes Seijo Neto e Edvaldo Alves de Santana. 

 

(iii) Diretoria – Calheiros Energia S.A., Caparaó Energia S.A., Carangola Energia S.A., Funil 

Energia S.A., São Joaquim Energia S.A. e São Pedro Energia S.A.: 

De 29/03/14 a 30/04/14: Abelardo Martins de Mello, brasileiro, casado, contador, portador 

da identidade n° 2.372.049, expedida pela IFP-RJ, inscrito no CPF/MF sob o n° 191.241.987-

49, residente e domiciliado na cidade do Rio de Janeiro no estado do Rio de Janeiro, na Av. 

do Pepe, 1050, apt. 202, Barra da Tijuca, CEP 22620-171 e Leonardo de Pinho Tavares. 

De 01/05/14 a 30/04/16: Abelardo Martins de Mello e Edvaldo Alves de Santana. 

 

(iv) Conselho de Administração – Brasil PCH S.A.: 

De 10/05/14 a 30/04/16: Carlos Mathias Aloysius Becker Neto, brasileiro, casado, 

engenheiro, portador da carteira de identidade RG nº 3.493.529-7 SSP/PR, inscrito no 

CPF/MF sob o nº 809.607.829-15, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de 

São Paulo, com escritório na Avenida Roque Petroni Júnior, nº 999, 4º andar, Vila Gertrudes, 

CEP 04707-910;  Gilberto José Cardoso, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, portador 

da cédula de identidade CREA/MG 35198, inscrito no CPF/MF nº 278.407.606-78, residente 

e domiciliado na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, com escritório na 

Avenida Barbacena, nº 1.200, 9º andar, Santo Agostinho, CEP 30190-131; Paulo Celso Guerra 

Lage, brasileiro, casado, engenheiro, portador da carteira de identidade nº M -763.961, 

expedida pelo SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o nº 276.402.056-20, com escritório 

profissional na Avenida Getúlio Vargas, n.º 874, sala 1006, Belo Horizonte/MG, CEP.: 30112-

020 e Luiz Alberto Benevides Barbosa, brasileiro, casado, administrador de empresas, 

portador da carteira de identidade nº 866.087 – SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 

094.030.435-04, com escritório profissional na Rua Miguel Calmon, n.º 555, 10º andar, 

Centro, Salvador/BA, Cep.: 40015-010. 

 

3.2. A Administração da Companhia propõe a indicação das seguintes pessoas para 

compor o Conselho Fiscal da Brasil PCH S.A.: 

 

 Conselho Fiscal – Brasil PCH S.A.: 

De 10/05/14 a 30/04/16: Flávio de Almeida Araújo, brasileiro, casado, contador, portador da 

cédula de identidade CRC-MG nº 86861/O-7, inscrito no CPF/MF sob o nº 045.915.356-06, 

residente e domiciliado na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, com escritório 

na Rua José de Alencar, nº 984 – apto. 401, Nova Suíssa, CEP 30421-148 (efetivo) e Artur 



Carlos das Neves, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula identidade RG nº 

7.171.076 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 670.005.768-04, residente e domiciliado na 

Cidade de São Caetano do Sul, Estado de São Paulo, com endereço na Rua José Benedetti, nº 

18 – apto. 92, CEP 09531-000 (suplente). 

 

4. Deliberar sobre o pagamento de Participação de Lucros e Resultados – PLR aos 

colaboradores e Diretores da Brasil PCH S.A., referente ao exercício de 2013. 

 

A Administração da Companhia propõe o pagamento de Participação de Lucros e Resultados 

– PLR aos colaboradores e Diretores da Brasil PCH S.A., referente ao exercício de 2013 no 

limite de até 1,5 (um vírgula cinco) salários mensais por colaborador/diretor, totalizando o 

montante de R$1.320.363,83 (um milhão, trezentos e vinte mil, trezentos e sessenta e três 

reais e oitenta e três centavos). 

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2014. 

 

 

Ricardo Lopes Delneri 

Presidente do Conselho de Administração 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO I 

 

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS BRASIL PCH S.A. 

REFERENTES AO EXERCÍCIO SOCIAL FINDO EM 2013 
















































































